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REQUERIMENTO
 

REQUEIRO, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um
voto de pesar  ao Dr.  João David de Oliveira,  advogado e ex-diretor  ferroviário de Presidente
Prudente.  
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

É com profundo pesar que recebi a notícia do falecimento do advogado Dr. João David de Oliveira,
ocorrido no último domingo, dia 9 de novembro, aos 84 anos, em Presidente Prudente.
 
Figura muito respeitada e querida na cidade, Dr. João dedicou sua vida à advocacia e à defesa dos
direitos dos trabalhadores, especialmente daqueles ligados à categoria ferroviária. Ao longo de sua
trajetória, destacou-se pela serenidade, paciência e atenção com aposentados, pensionistas e colegas de
profissão, conquistando o reconhecimento e a admiração de todos que tiveram o privilégio de conviver
com ele.
 
Mais do que um advogado exemplar, foi um homem íntegro e comprometido com o bem comum, sempre
disposto a auxiliar a nossa cidade. Sua presença marcou gerações de prudentinos que viram nele um
exemplo de dedicação, humildade e compromisso com a justiça e com o próximo.
 
À família, aos amigos e à comunidade prudentina, manifesto meus sentimentos, e que a memória de João
David siga inspirando a todos.
 
 
 
 

Mauro Bragato
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